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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 098, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento e dá outras providências”.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, a senhora, JULIANA DE BRITO FILGUEIRA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 099, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Juventude e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, GIULIANO NÉLIO BESSA MEDEIROS, para o cargo público de provimento em comissão de Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 100, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Tributação e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, PAULO ROBERTO CAVALCANTE FERRAZ, para o cargo público de provimento em comissão de Secretário Municipal de Tributação, percebendo o 

subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 101, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Coordenador do Cadastro Único e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, LUZIA ALVES DE SOUZA NETA, para o cargo público de provimento em comissão de Coordenadora do Cadastro Único, lotada na Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Habitação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 102, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor Técnico em Convênios e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II,  da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, LUZIA LARISSA ALVES BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor Técnico em Convênios, lotada na Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 103, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor Técnico de Políticas Públicas e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARIA DE FÁTIMA GURGEL ROCHA PEREIRA, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor Técnico de Políticas Públicas, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei  Municipal 

nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 104, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação da comissão Permanente de Licitação do Município de Taboleiro Grande e dá outras Providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

CONSIDERANDO o embasamento no Artigo 6º, Inciso 6º XVI e Artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

CONSIDERANDO os princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Eficiência e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar procedimentos, dar transparência e proporcionar, com isso, procedimentos licitatórios eficazes com escolhas das melhores ofertas à 

administração; 

CONSIDERANDO ainda, a busca incessante de evitar qualquer prejuízo ao ente municipal ou a terceiros; e 

CONSIDERANDO a necessidade de formação da Comissão permanente de Licitação para o Exercício de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Comissão permanente de Licitação, que será responsável por todos os atos necessários à instauração de processos licitatórios regulamentados pelas normas da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções: 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO – CPF: 650.662.864-20 - Presidente 

SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA – CPF: 156.801.694-87 - Secretária 

MARIA DA CONCEIÇÃO BESSA MEDEIROS – CPF: 852.629.864-04 – Membro 

MARIA LIZIMEIRE DA SILVA – CPF: 009.667.904-21 – Suplente 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 117/2022 de 22 de fevereiro de 2022. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos retroativos de 22 de fevereiro de 2023. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 105, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei  Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, ALCIONE ALVES SILVA FEITOSA, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 106, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assistente do Prefeito e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, LUIZ CARLOS ALVES MAGALHÃES, para o cargo público de provimento em comissão de Assistente do Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 107, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assistente de Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARIA BERNADETE COSTA FERREIRA, para o cargo público de provimento em comissão de Assistente de Patrimônio, lotada no Gabinete do 

Prefeito, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 108, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Diretor da Vigilância Municipal e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, DAMIÃO PEREIRA MELO, para o cargo público de provimento em comissão de Diretor da Vigilância Municipal, lotado no Gabinete do Prefeito, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 109, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe de Arquivo e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARIA JOSÉ ARAÚJO, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe de Arquivo, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 110, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assistente de Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, JAIRA MARIA GOMES BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Assistente de Patrimônio, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 111, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário da Junta do Serviço Militar e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, IVANNECIO DA COSTA PAIVA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretário da Junta do Serviço Militar, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal n º 

398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 112, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe do Setor de Atenção Básica e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, FRANCISCO RAFAEL WALLY BESSA, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor de Atenção Básica, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 113, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Coordenador de Apoio ao Agricultor e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, PATRÍCIA FERREIRA LOPES MARTINELLI, para o cargo público de provimento em comissão de Coordenador de Apoio ao Agricultor, lotada na 

Secretaria Municipal de Agricultura, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 114, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe do Setor Técnico e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARÍLIA LAFAETE DA SILVA, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor Técnico, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 115, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, ERIJARBAS FAQUELES JÓ DA COSTA, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal n º 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 116, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, EVA LUÍZA DA SILVA, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Material e Patrimônio, lotada na Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Juventude, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 117, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretário Adjunto de Assistência Social e Habitação e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, DILLANA MARIA BESSA LIMA, para o cargo público de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Assistência Social e Habitação, percebendo 

o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 118, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe do Setor de Assistência à Criança e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, KEILIANE VARELA DE LIMA, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor de Assistência à Criança, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 119, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe do Setor de Obras e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, CID JOSEAN DUARTE DE ARAÚJO, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor de Obras, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 120, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, ADRIANA NUNES DA SILVA, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 121, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, JOANADAQUE COSTA VIRGULINO, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Material e Patrimônio, lotada na 

Secretaria Municipal de Tributação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 122, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARIA DO SOCORRO BESSA PESSOA, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Tributação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 123, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Coordenador de Atividades de Lazer e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, CAIO HUDSON RODRIGUES ALVES, para o cargo público de provimento em comissão de Coordenador de Atividades de Lazer, lotado na Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 124, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, HELLEN TAMILIS DE SOUZA RODRIGUES, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Material e Patrimônio, lotada na 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 125, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o senhor, FRANCISCO DALVAN DA SILVA, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 126, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Material e Patrimônio e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, ANA JULIA DE MOURA, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenador de Material e Patrimônio, lotada na Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 127, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) a servidora JULIANA DE BRITO FILGUEIRA, matrícula 120785-7, com cargo efetivo de 

Nutricionista, designada para assumir a função de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 128, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.250,00 (mil, duzentos e cinquenta reais) a servidora LUZIA LARISSA ALVES BESSA, matrícula 121276-1, 

Assessor Técnico em Convênios, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 129, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e  o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao servidor PAULO ROBERTO CAVALCANTE FERRAZ, matrícula 121274-5, Secretário 

Municipal de Tributação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 130, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a servidora LUZIA ALVES DE SOUZA NETA, matrícula 121275-3, Coordenadora do 

Cadastro Único, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 131, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a servidora ERBÊNIA MARIA DIÓGENES BESSA, matrícula 120873-0, Chefe de 

Unidade de Medicamentos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 132, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas  

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao servidor TARCÍSIO BESSA CAVALCANTE, matrícula 121108-0, Coordenador de 

Tecnologias Tributárias, lotado na Secretaria Municipal de Tributação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 133, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas  

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a servidora LISANDRA CRISTINA DANTAS DA SILVA, matrícula 120753-9, 

Orientadora Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 134, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a servidora AISLANE RAIANE SILVA, matrícula 121262-1, Chefe do Setor de Cultura, 

lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 135, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao servidor ADRIANO DA SILVA LUCENA, matrícula 120991-4, Assistente do Prefeito, lotado 

no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 136, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1000,00 (mil reais) a servidora MARIANA DE LIMA DANTAS, matrícula 120827-6, Secretária Municipal de 

Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 137, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;  e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao servidor LUIZ CARLOS ALVES MAGALHAES, matrícula 121282-6, Assistente do Prefeito, 

lotado no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de março de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado do julgamento do Pregão Presencial nº 005/2023-SRP, considerando o critério 

editalício de menor preço foi adjudicado o objeto desta licitação às licitantes R B D DA SILVA, inscrita no CNP/MF  nº 31.859.224/0001-87, por ter sido vencedora dos itens, e 0 2, 05, 

12, 13, 16, 17, 23, 24, 25, 26, 27, 30, 31, 35, 37, 38, 45, 51, 65, 69, 73 74, 76, 77, 84, 86, 87, 88, 95, 98, 113, 122, 124, 132, 133, 134, 135, 136 e 139 , com o valor total de R$ 172.679,50 

(cento e setenta dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), JOSE RICARDO REIRE DA SILVA - ME, inscrita no CNP/MF nº 17.914.065/0001-45, foi vencedor 

nos itens, 01, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11,14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 28, 29, 32, 33, 34, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 

67, 68 701, 71, 72, 75, 78, 79, 802, 81, 82, 83, 85, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 

121, 123, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 137, 138 e 140, perfazendo o valor total de R$ 265.800,30 (duzentos e sessenta e cinco mil, oitocentos reais e trinta centavos). 

O Pregoeiro informa ainda, que os autos se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis e no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

Taboleiro Grande/RN, 01 de março de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP 
 

Aviso de Adjudicação. Modalidade: Pregão Presencial nº 005/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção e hidráulico destinados aos 

pequenos serviços a serem executados por este Município, em prédios públicos, vias, praças e canteiros, Unidades Escolares e Unidades Básicas de Saúde, localizadas no âmbito do 

Município de Taboleiro Grande/RN, a fim de suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Obras e Urbanismo , Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação, 

conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I do Edital. Vencedores: R B D DA SILVA, inscrita no CNP/MF nº 31.859.224/0001-87, por ter sido vencedora dos itens, e 

0 2, 05, 12, 13, 16, 17, 23, 24, 25, 26, 27, 30, 31, 35, 37, 38, 45, 51, 65, 69, 73 74, 76, 77, 84, 86, 87, 88, 95, 98, 113, 122, 124, 132, 133, 134, 135, 136 e 139 , com o valor total de R$ 

172.679,50 (cento e setenta dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), JOSE RICARDO REIRE DA SILVA - ME, inscrita no CNP/MF nº 17.914.065/0001-45, 

foi vencedor nos itens, 01, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11,14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 28, 29, 32, 33, 34, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 

63, 64, 66, 67, 68 701, 71, 72, 75, 78, 79, 802, 81, 82, 83, 85, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 99, 100,  101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 118, 

119, 120, 121, 123, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 137, 138 e 140, perfazendo o valor total de R$ 265.800,30 (duzentos e sessenta e cinco mil, oitocentos reais e trinta 

centavos),conforme mapa comparativo anexado aos autos. Adjudico a Licitação na forma da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

Taboleiro Grande/RN, 01 de março de 2023 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO  

Pregoeiro 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023-SRP 
 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial nº 005/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção e hidráulico destinados aos 

pequenos serviços a serem executados por este Município, em prédios públicos, vias, praças e canteiros, Unidades Escolares e Unidades Básicas de Saúde, localizadas no âmbito do 

Município de Taboleiro Grande/RN, a fim de suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Obras e Urbanismo , Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação, 

conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I do Edital. Vencedores R B D DA SILVA, inscrita no CNP/MF nº 31.859.224/0001-87, por ter sido vencedora dos itens, e 

0 2, 05, 12, 13, 16, 17, 23, 24, 25, 26, 27, 30, 31, 35, 37, 38, 45, 51, 65, 69, 73 74, 76, 77, 84, 86, 87, 88, 95, 98, 113, 122, 124, 132, 133, 134, 135, 136 e 139 , com o valor total de R$ 

172.679,50 (cento e setenta dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), JOSE RICARDO REIRE DA SILVA - ME, inscrita no CNP/MF nº 17.914.065/0001-45, 

foi vencedor nos itens, 01, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11,14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 28, 29, 32, 33, 34, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 

63, 64, 66, 67, 68 701, 71, 72, 75, 78, 79, 802, 81, 82, 83, 85, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 118, 

119, 120, 121, 123, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 137, 138 e 140, perfazendo o valor total de R$ 265.800,30 (duzentos e sessenta e cinco mil, oitocentos reais e trinta 

centavos),conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

Taboleiro Grande/RN, 01 de março de 2023 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA. 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 006/2023 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: R B D DA SILVA 

OBJETO: Constitui o objeto desta Ata o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Presencial nº 005/2023para o Sistema de Registro de Preços, com base na Lei 

Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando disponibilizar para as Secretarias deste Município, preços para contratações futuras, visando o 

fornecimento de material de construção e hidráulico destinados aos pequenos serviços a serem executados por este Município, a fim de suprir as necessidades das Secretarias de Obras e 

Urbanismo , Educação,  Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação, conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência que constitui do Anexo I do 

Edital e Proposta de Preços apresentada pela ADJUDICATÁRIA, a qual passa a ser parte integrante deste instrumento. 

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: FPM, ICMS e Receitas Tributárias do Município. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 172.679,50 (cento e setenta dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 01 março de 2023. 

ASSINANATES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITRA MUNICIPAL 

RODRIGO BARBOSA DOMINGUES DA SILVA – TITULAR DA ADJUDICATÁRIA 
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EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 007/2023 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: JOSE RICARDO FREIRE DA SILVA - ME  

OBJETO: Constitui o objeto desta Ata o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Presencial nº 005/2023para o Sistema de Registro de Preços, com base na Lei 

Federal n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando disponibilizar para as Secretarias deste Município, preços para contratações futuras, visando o 

fornecimento de material de construção e hidráulico destinados aos pequenos serviços a serem executados por este Município, a fim de suprir as necessidades das Secretarias de Obras e 

Urbanismo , Educação,  Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação, conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência que constitui do Anexo I do 

Edital e Proposta de Preços apresentada pela ADJUDICATÁRIA, a qual passa a ser parte integrante deste instrumento. 

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: FPM, ICMS e Receitas Tributárias do Município. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 265.800,30 (duzentos e sessenta e cinco mil, oitocentos reais e trinta centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 01 março de 2023. 

ASSINANATES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITRA MUNICIPAL 

JOSÉ RICARDO FREIRE DA SILVA – TITULAR DA ADJUDICATÁRIA 
 

AVISO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022-SRP 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público a decisão de solicitação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, solicitado pela empresa MED 

CENTER COMERCIAL LTDA, conforme parecer da Assessoria Jurídica e, considerando a ausência de justificativa apta a ensejar o aumento do preço pleiteado pela Contratada, a 

ausência de provas robustas de que comprovem os argumentos narrados no Requerimento e tampouco, por não ter havido qualquer fornecimento do medicamento Oxacilina 500mg ao 

Município de Taboleiro Grande/RN,  portanto, não há elementos legais para efetuar o reajuste solicitado. Portanto, INDEFIRO o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro. 
 

Taboleiro Grande, 01 de março de 2023 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
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